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MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 168/2005

de 26 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 96/97, de 24 de Abril, transpôs
para o direito interno a Directiva n.o 94/25/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Junho, esta-
belecendo os requisitos essenciais que as embarcações
de recreio e os componentes nelas instalados, ou des-
tinados a ser instalados, devem cumprir para prevenir
riscos inerentes à sua utilização, quer para a saúde e
segurança de pessoas quer para os bens e o ambiente,
minimizando nomeadamente a poluição das águas
navegáveis.

Posteriormente, a Directiva n.o 2003/44/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Junho, que
altera a Directiva n.o 94/25/CE, e que ora se trans-
põe, vem contemplar as motas de água e estabelecer
requisitos, em termos de emissões de gases de
escape e emissões sonoras, para os motores de propulsão
das embarcações de recreio e das motas de água, de
modo a prevenir riscos para as pessoas e para o
ambiente. Introduz, ainda, certos ajustamentos à Direc-
tiva n.o 94/25/CE considerados pertinentes face à sua
aplicação durante mais de cinco anos.

O presente diploma contém não só as alterações que
a Directiva n.o 2003/44/CE veio introduzir mas também
as disposições não alteradas da Directiva n.o 94/25/CE,
transposta, como referido, pelo Decreto-Lei n.o 96/97,
que é agora revogado, sem prejuízo de um período tran-
sitório, previsto no presente diploma, durante o qual
as suas disposições são, ainda, aplicáveis.

De igual modo, procede-se à revogação da Portaria
n.o 276/97, de 24 de Abril, sem prejuízo do estabele-
cimento de disposições transitórias, optando-se por
incluir no presente diploma as normas daquela portaria,
também alteradas, relativas aos requisitos essenciais de
concepção e construção, e procedimentos de avaliação
de conformidade dos produtos em causa, codificando-se
as disposições referentes à matéria.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma aprova as regras de colo-
cação no mercado e de entrada em serviço das embar-
cações de recreio, das embarcações de recreio semiaca-
badas e dos componentes instalados ou destinados a
ser instalados em embarcações de recreio e em embar-
cações semiacabadas, bem como das motas de água e
dos motores de propulsão instalados ou destinados a
ser instalados em embarcações de recreio ou em motas
de água.

2 — Transpõe para a ordem jurídica interna a Direc-
tiva n.o 2003/44/CE, de 16 de Junho, que altera a Direc-
tiva n.o 94/25/CE, relativa à aproximação das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas dos Esta-
dos membros respeitantes às embarcações de recreio.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se:

a) À concepção e construção de:

i) Embarcações de recreio e embarcações
semiacabadas;

ii) Motas de água;
iii) Componentes, a seguir mencionados,

quando colocados separadamente no
mercado e quando destinados a ser ins-
talados em embarcações de recreio:
equipamento ignífugo dos motores inte-
riores; dispositivos de protecção do sis-
tema de arranque dos motores fora de
borda; rodas de leme, mecanismos de
governo e cabos; reservatórios de com-
bustível destinados a instalação fixa e
condutas de combustível e elementos
prefabricados para vigias, janelas, albóis,
portas e escotilhas;

b) Às emissões de gases de escape de:

i) Motores de propulsão instalados ou des-
tinados a ser instalados em embarcações
de recreio e em motas de água;

ii) Motores de propulsão instalados nestas
embarcações sujeitos a uma «alteração
importante no motor»;

c) Às emissões sonoras de:

i) Embarcações de recreio com motor com
transmissão por coluna sem escape inte-
grado ou com motor de propulsão inte-
rior;

ii) Embarcações de recreio com motor com
transmissão por coluna sem escape inte-
grado ou com motor de propulsão inte-
rior que sejam sujeitas a uma «conversão
importante da embarcação» e posterior-
mente colocadas no mercado no prazo
de cinco anos após a conversão;

iii) Motas de água;
iv) Motores fora de borda e motores com

transmissão por coluna com escape inte-
grado destinados a ser instalados em
embarcações de recreio.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma:

a) No que respeita à alínea a) do n.o 1:

i) Embarcações destinadas exclusivamente
à competição, incluindo os barcos a remo
e os barcos destinados ao ensino do remo,
classificadas como tal pelo fabricante;

ii) Canoas, caiaques, gôndolas e gaivotas;
iii) Pranchas à vela;
iv) Pranchas, incluindo as motorizadas;
v) Originais e réplicas únicas de embarca-

ções antigas concebidas antes de 1950,
construídas predominantemente com
materiais originais e classificadas como
tal pelo fabricante;
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vi) Embarcações experimentais, desde que
não sejam posteriormente colocadas no
mercado;

vii) Embarcações construídas para uso pró-
prio, desde que não sejam posterior-
mente colocadas no mercado durante um
período de cinco anos;

viii) Embarcações especificamente destinadas
a ter tripulação e a transportar passagei-
ros para fins comerciais, sem prejuízo da
alínea a) do artigo 3.o, nomeadamente
as embarcações de arqueação bruta igual
ou superior a 15 t ou cujo deslocamento
seja igual ou superior a 15 m3, indepen-
dentemente do número de passageiros;

ix) Submersíveis;
x) Veículos que se deslocam sobre almofa-

das de ar;
xi) Embarcações que se deslocam sobre

patins hidrodinâmicos;
xii) Embarcações a vapor por combustão

externa que utilizem como combustível
carvão, coque, madeira, óleo ou gás;

b) No que respeita à alínea b) do n.o 1:

i) Motores de propulsão instalados ou des-
tinados a ser instalados em: embarcações
destinadas exclusivamente à competição
e classificadas como tal pelo fabricante;
embarcações experimentais, desde que
não sejam posteriormente colocadas no
mercado; embarcações especificamente
destinadas a ter tripulação e a transportar
passageiros para fins comerciais, sem pre-
juízo da alínea a) do artigo 3.o, nomea-
damente as embarcações de arqueação
bruta igual ou superior a 15 t ou cujo
deslocamento seja igual ou superior a
15 m3, independentemente do número de
passageiros; submersíveis; veículos que se
deslocam sobre almofadas de ar e embar-
cações que se deslocam sobre patins
hidrodinâmicos;

ii) Originais e réplicas únicas de motores de
propulsão antigos baseadas num modelo
anterior a 1950, não produzidas em sé-
rie e instaladas em embarcações referi-
das nas subalíneas v) e vii) da alínea a);

iii) Motores de propulsão construídos para
uso próprio, desde que não sejam pos-
teriormente colocados no mercado
durante um período de cinco anos;

c) No que respeita à alínea c) do n.o 1:

i) Todas as embarcações referidas na alí-
nea b) do presente número;

ii) Embarcações construídas para uso pró-
prio, desde que não sejam posterior-
mente colocadas no mercado durante um
período de cinco anos.

Artigo 3.o

Definições

Para os efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Embarcação de recreio» qualquer embarcação,
de qualquer tipo, independentemente do meio

de propulsão, com comprimento do casco com-
preendido entre 2,5 m e 24 m, medido de acordo
com as normas harmonizadas aplicáveis, des-
tinada a fins desportivos e recreativos; o facto
de a mesma embarcação poder ser utilizada para
aluguer ou para o ensino de desportos náuticos
não a impede de ser abrangida pelo presente
diploma, desde que tenha sido colocada no mer-
cado para fins recreativos;

b) «Mota de água» qualquer embarcação com
menos de 4 m de comprimento que utilize um
motor de combustão interna com uma bomba
a jacto de água como fonte principal de pro-
pulsão e seja concebida para ser manobrada por
uma ou mais pessoas sentadas, em pé ou ajoe-
lhadas em cima de um casco e não dentro dele;

c) «Motor de propulsão» qualquer motor de com-
bustão interna, de ignição ou de ignição por
compressão, utilizado para fins de propulsão,
incluindo motores a dois e a quatro tempos,
interiores, com transmissão por coluna com ou
sem escape integrado, e fora de borda;

d) «Alteração importante no motor» a alteração
de um motor que:

i) Possa fazer, potencialmente, que este
exceda os limites de emissão estabeleci-
dos na parte B do anexo I do presente
diploma, do qual faz parte integrante, não
se considerando como tal a substituição
regular de componentes do motor que
não altere as características de emissão;

ii) Aumente a potência nominal do motor
mais de 15 %;

e) «Conversão importante da embarcação» a con-
versão de uma embarcação que:

i) Altere o meio de propulsão da embar-
cação;

ii) Envolva uma alteração importante no
motor;

iii) Altere de tal modo a embarcação que
esta possa ser considerada uma embar-
cação nova;

f) «Meio de propulsão» o método mecânico por
que é movida a embarcação, em particular héli-
ces marítimas ou sistemas de impulso mecânico
por jacto de água;

g) «Família de motores» o grupo de motores do
fabricante que, pela sua concepção, se preveja
possuírem características de emissão de gases
de escape semelhantes e que cumpram os requi-
sitos das emissões de gases de escape previstos
no presente diploma;

h) «Construtor» ou «fabricante» qualquer pessoa
singular ou colectiva que conceba e construa
ou mande conceber e ou construir um produto
abrangido pelo presente diploma com vista à
sua comercialização em seu próprio nome;

i) «Mandatário» qualquer pessoa singular ou colec-
tiva estabelecida na Comunidade e mandatada
por escrito pelo fabricante para agir em seu nome
relativamente às obrigações que lhe são impostas
pelo presente diploma;

j) «Importação» a entrada em Portugal, tempo-
rária ou definitiva, de produtos abrangidos por
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este diploma, provenientes de um Estado não
membro da União Europeia;

l) «Documentação técnica» a informação escrita
que permite a compreensão da concepção, cons-
trução e funcionamento do produto, de acordo
com o indicado no anexo XIII do presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.o

Requisitos essenciais

São requisitos essenciais em matéria de:

a) Concepção e construção dos produtos referidos
na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o os que constam
da parte A do anexo I;

b) Emissões de gases de escape dos produtos refe-
ridos na alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o os que
constam da parte B do anexo I;

c) Emissões sonoras dos produtos referidos na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 2.o os que constam
da parte C do anexo I.

Artigo 5.o

Colocação no mercado e entrada em serviço

1 — As embarcações de recreio, motas de água, moto-
res fora de borda e de transmissão por coluna com
escape integrado só podem ser colocados no mercado
e entrar em serviço desde que cumpram os requisitos
essenciais previstos no artigo 4.o que lhes sejam apli-
cáveis, verificados de acordo com os procedimentos de
avaliação de conformidade previstos no artigo 6.o, osten-
tando, por esse motivo, a marcação CE.

2 — As embarcações semiacabadas só podem ser
colocadas no mercado quando o fabricante, o seu man-
datário ou o responsável pela colocação no mercado
declarem que essas embarcações se destinam a ser com-
pletadas por terceiros e cumprem os requisitos essen-
ciais, nesta fase da construção, previstos no artigo 4.o
que lhes sejam aplicáveis, verificados de acordo com
os procedimentos de avaliação da conformidade pre-
vistos no artigo 6.o, nos termos da alínea a) do anexo XV
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

3 — Os componentes referidos na subalínea iii) da
alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o, quando se destinem
a ser incorporados nas embarcações de recreio, só
podem ser colocados no mercado desde que cumpram
os requisitos essenciais aplicáveis, previstos no artigo 4.o,
verificados de acordo com os correspondentes proce-
dimentos de avaliação da conformidade previstos no
artigo 6.o, ostentando, por esse motivo, a marcação CE.

4 — Caso os componentes referidos no n.o 3 sejam
objecto de transferência directa do respectivo fabricante
para o construtor da embarcação e não sejam objecto
de avaliação da conformidade, não ostentando por isso
a marcação CE, devem ser acompanhados de uma decla-
ração do fabricante, do seu mandatário ou do respon-
sável pela colocação no mercado que ateste o cumpri-
mento dos requisitos essenciais pertinentes, previstos
no artigo 4.o, feita nos termos da alínea b) do anexo XV.

5 — Os motores de propulsão interiores e com trans-
missão por coluna sem escape integrado, os motores
homologados nos termos da Directiva n.o 97/68/CE que
estejam em conformidade com a fase II referida no
n.o 4.2.3 do seu anexo I e os motores homologados nos
termos da Directiva n.o 88/77/CEE, quando instalados

em embarcações de recreio ou em motas de água, de
acordo com as instruções fornecidas pelo fabricante do
motor, só podem ser colocados no mercado e entrar
em serviço se estiverem acompanhados por uma decla-
ração de conformidade do fabricante do motor ou do
seu mandatário, tal como consta do anexo XIV do pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

6 — Os produtos referidos no artigo 1.o que não este-
jam em conformidade com o presente diploma podem,
todavia, ser apresentados em feiras, exposições e
demonstrações desde que seja clara e visivelmente indi-
cado que a sua colocação no mercado e entrada em
serviço só podem ser efectuadas depois de alcançada
essa conformidade.

Artigo 6.o

Procedimentos de avaliação de conformidade

1 — Os procedimentos de avaliação de conformidade
em matéria de concepção e construção dos produtos
referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o são os
seguintes:

a) Para embarcações das categorias A e B:

i) Com casco de comprimento compreen-
dido entre 2,5 m e 12 m: o controlo
interno de fabrico e ensaios (módulo Aa)
previsto no anexo IV do presente diploma,
do qual faz parte integrante, ou o exame
CE de tipo (módulo B) previsto no
anexo V do presente diploma, do qual
faz parte integrante, seguido da confor-
midade com o tipo (módulo C) previsto
no anexo VI do presente diploma, do qual
faz parte integrante, ou qualquer dos
seguintes módulos: B + D, em confor-
midade com o anexo VII do presente
diploma, do qual faz parte integrante, ou
B + E, em conformidade com o
anexo VIII do presente diploma, do qual
faz parte integrante, ou B + F, em con-
formidade com o anexo IX do presente
diploma, do qual faz parte integrante, ou
G, em conformidade com o anexo X do
presente diploma, do qual faz parte inte-
grante, ou H, em conformidade com o
anexo XI do presente diploma, do qual
faz parte integrante;

ii) Com casco de comprimento compreen-
dido entre 12 m e 24 m: o exame CE
de tipo (módulo B) previsto no anexo V,
seguido da conformidade com o tipo
(módulo C) prevista no anexo VI, ou qual-
quer dos seguintes módulos: B + D, em
conformidade com o anexo VII, ou B + E,
em conformidade com o anexo VIII, ou
B + F, em conformidade com o anexo IX,
ou G, em conformidade com o anexo X,
ou H, em conformidade com o anexo XI;

b) Para embarcações da categoria C:

i) Com casco de comprimento compreen-
dido entre 2,5 m e 12 m, se forem res-
peitadas as normas harmonizadas previs-
tas nos n.os 2.2 e 2.3 da parte A do anexo I:
o controlo interno de fabrico (módulo A)
previsto no anexo III do presente diploma,
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do qual faz parte integrante, ou o con-
trolo interno de fabrico e ensaios
(módulo Aa) previsto no anexo IV ou o
exame CE de tipo (módulo B) previsto
no anexo V, seguido da conformidade
com o tipo (módulo C) prevista no
anexo VI, ou qualquer dos seguintes
módulos: B + D, em conformidade com
o anexo VII, ou B + E, em conformidade
com o anexo VIII, ou B + F, em con-
formidade com o anexo IX, ou G, em con-
formidade com o anexo X, ou H, em con-
formidade com o anexo XI;

ii) Com casco de comprimento compreen-
dido entre 2,5 m e 12 m, se não forem
respeitadas as normas harmonizadas pre-
vistas nos n.os 2.2 e 2.3 da parte A do
anexo I: o controlo interno de fabrico e
ensaios (módulo Aa) previsto no anexo IV
ou o exame CE de tipo (módulo B) pre-
visto no anexo V, seguido da conformi-
dade com o tipo (módulo C) referida no
anexo VI, ou qualquer dos seguintes
módulos: B + D, em conformidade com
o anexo VII, ou B + E, em conformidade
com o anexo VIII, ou B + F, em con-
formidade com o anexo IX, ou G, em con-
formidade com o anexo X, ou H, em con-
formidade com o anexo XI;

iii) Com casco de comprimento entre 12 m
e 24 m: o exame CE de tipo (módulo B)
previsto no anexo V, seguido da confor-
midade com o tipo (módulo C) prevista
no anexo VI, ou qualquer dos seguintes
módulos: B + D, em conformidade com
o anexo VII, ou B + E, em conformidade
com o anexo VIII, ou B + F, em con-
formidade com o anexo IX, ou G, em con-
formidade com o anexo X, ou H, em con-
formidade com o anexo XI;

c) Para embarcações da categoria D, com casco
de comprimento entre 2,5 m e 24 m: o controlo
interno de fabrico (módulo A) previsto no
anexo III ou o controlo interno de fabrico e
ensaios (módulo Aa) previsto no anexo IV ou
o exame CE de tipo (módulo B) previsto no
anexo V, seguido da conformidade com o tipo
(módulo C) prevista no anexo VI, ou qualquer
dos seguintes módulos: B + D, em conformi-
dade com o anexo VII, ou B + E, em confor-
midade com o anexo VIII, ou B + F, em
conformidade com o anexo IX, ou G, em con-
formidade com o anexo X, ou H, em confor-
midade com o anexo XI;

d) Para motas de água: o controlo interno do
fabrico (módulo A) previsto no anexo III ou
o controlo interno de fabrico e ensaios
(módulo Aa) previsto no anexo IV ou o exame
CE de tipo (módulo B) previsto no anexo V,
seguido da conformidade com o tipo (módulo C)
prevista no anexo VI, ou qualquer dos seguintes
módulos: B + D, em conformidade com o
anexo VII, ou B + E, em conformidade com
o anexo VIII, ou B + F, em conformidade com
o anexo IX, ou G, em conformidade com o
anexo X, ou H, em conformidade com o
anexo XI;

e) Para os componentes referidos na subalínea iii)
da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o, qualquer
dos seguintes módulos: B + C ou B + D, em
conformidade com o anexo VII, ou B + F, em
conformidade com o anexo IX, ou G, em con-
formidade com o anexo X, ou H, em confor-
midade com o anexo XI.

2 — Relativamente aos procedimentos de avaliação
de conformidade em matéria de emissões de gases de
escape, para os produtos referidos na alínea b) do n.o 1
do artigo 2.o, o fabricante do motor ou o seu mandatário
devem efectuar o exame CE de tipo (módulo B) previsto
no anexo V, seguido da conformidade com o tipo
(módulo C) prevista no anexo VI, ou qualquer dos
seguintes módulos: B + D, em conformidade com o
anexo VII, ou B + E, em conformidade com o anexo VIII,
ou B + F, em conformidade com o anexo IX, ou G,
em conformidade com o anexo X, ou H, em confor-
midade com o anexo XI.

3 — Os procedimentos de avaliação de conformidade
em matéria de emissões sonoras são os seguintes:

a) Para os produtos referidos nas subalíneas i) e
ii) da alínea c) do n.o 1 do artigo 2.o, o fabricante
da embarcação ou o seu mandatário efectuam
os seguintes procedimentos:

i) Se forem realizados ensaios com recurso
à norma harmonizada para medição de
ruído: o controlo interno de fabrico e
ensaios (módulo Aa) previsto no anexo IV
ou a verificação por unidade (módulo G)
prevista no anexo X ou a garantia da qua-
lidade total (módulo H) prevista no
anexo XI;

ii) Se para a avaliação for utilizado o número
de Froude e o método da relação potên-
cia/deslocamento: o controlo interno de
fabrico (módulo A) previsto no anexo III
ou o controlo interno de fabrico e ensaios
(módulo Aa) previsto no anexo IV ou a
verificação por unidade (módulo G) pre-
vista no anexo X ou a garantia da qualidade
total (módulo H) prevista no anexo XI;

iii) Se, na avaliação, forem utilizados dados
relativos à embarcação de referência cer-
tificada, estabelecidos nos termos da
subalínea i): o controlo interno de fabrico
(módulo A) previsto no anexo III ou o
controlo interno de fabrico e ensaios
(módulo Aa) previsto no anexo IV ou a
verificação por unidade (módulo G) pre-
vista no anexo X ou a garantia da qua-
lidade total (módulo H) prevista no
anexo XI;

b) Para os produtos referidos nas subalíneas iii)
e iv) da alínea c) do n.o 1 do artigo 2.o, o fabri-
cante das motas de água e de motores ou o
seu mandatário efectuam o controlo interno de
fabrico e ensaios (módulo Aa) previsto no
anexo IV ou a verificação por unidade
(módulo G) prevista no anexo X ou a garantia
da qualidade total (módulo H) prevista no
anexo XI.
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4 — Os procedimentos de avaliação de conformidade
em matéria de avaliação pós-construção das embarca-
ções são os seguintes:

a) Se nem o fabricante nem o seu mandatário assu-
mirem a responsabilidade da conformidade do
produto com os requisitos essenciais previstos
no presente diploma, esta pode ser assumida
por qualquer pessoa singular ou colectiva esta-
belecida na Comunidade que coloque no mer-
cado ou ponha em serviço o produto sob a sua
responsabilidade, devendo, nesse caso, reque-
rer-se um relatório pós-construção junto de um
organismo notificado;

b) A pessoa que coloque no mercado ou ponha
em serviço o produto deve fornecer ao orga-
nismo notificado todos os documentos e dossiers
técnicos disponíveis sobre a primeira colocação
no mercado do produto no país de origem;

c) O organismo notificado deve examinar o pro-
duto e proceder a cálculos e outras avaliações
para assegurar a sua equivalência e conformi-
dade com os requisitos pertinentes constantes
do presente diploma;

d) A chapa do construtor prevista no n.o 1.2 da
parte A do anexo I deve incluir, neste caso, os
termos: certificado pós-construção;

e) O organismo notificado deve elaborar um rela-
tório de conformidade referente à avaliação
efectuada e informar das suas obrigações a pes-
soa que coloca no mercado o produto ou que
o põe em serviço;

f) A pessoa referida na alínea anterior deve ela-
borar uma declaração de conformidade, nos ter-
mos do anexo XIV, e apor ou mandar apor no
produto a marcação CE acompanhada do
número de identificação do organismo notifi-
cado relevante.

Artigo 7.o

Avaliação de conformidade

1 — Os procedimentos de avaliação de conformidade
mencionados no artigo 6.o são aplicados pelo fabricante
ou pelo seu mandatário antes da comercialização e
entrada em serviço dos produtos em questão.

2 — Para os efeitos do presente diploma, as embar-
cações de recreio são classificadas por categoria de con-
cepção de acordo com o anexo XVI do presente diploma,
do qual faz parte integrante.

3 — As regras a que deve obedecer a declaração
escrita de conformidade são as que constam do
anexo XIV.

4 — A avaliação da conformidade de uma família de
motores relativamente às emissões de gases de escape
e sonoras é verificada de acordo com o previsto no
anexo XII do presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Artigo 8.o

Presunção de conformidade

Os produtos referidos no n.o 1 do artigo 2.o presu-
mem-se conformes aos requisitos essenciais, referidos
no artigo 4.o, quando cumpram o disposto nas normas
portuguesas que adoptam as normas harmonizadas apli-
cáveis cujas referências tenham sido publicadas no Jornal
Oficial da União Europeia.

Artigo 9.o

Importação

1 — No âmbito das suas atribuições, cabe às auto-
ridades aduaneiras verificar que:

a) Os produtos a seguir indicados e declarados
para introdução no consumo ostentam a mar-
cação CE:

i) Embarcações de recreio;
ii) Componentes referidos na subalínea iii)

da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o;
iii) Motas de água;
iv) Motores fora de borda e motores com

transmissão por coluna com escape inte-
grado quando destinados a ser instalados
em embarcações de recreio;

b) Os motores referidos no n.o 5 do artigo 5.o e
declarados para introdução no consumo são
acompanhados da declaração de conformidade
referida nesse número.

2 — A falta da marcação CE referida na alínea a)
ou da declaração de conformidade referida na alínea b)
constituem impedimento à introdução no consumo dos
produtos em causa.

Artigo 10.o

Organismos notificados

1 — A Direcção-Geral da Empresa (DGE), após con-
sulta ao Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos
(IPTM), que deve pronunciar-se no prazo de 15 dias
úteis, designa os organismos nacionais com competência
para intervir nos procedimentos de avaliação da con-
formidade, indicando as respectivas funções específicas.

2 — Os organismos que intervêm nos procedimentos
de avaliação da conformidade referidos no artigo 6.o
são avaliados pelo Instituto Português da Qualidade com
base nas normas NP EN 45 000, no âmbito do Sistema
Português da Qualidade, e com observância dos critérios
mínimos previstos para o efeito no anexo XVII do pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 11.o

Marcação CE

1 — As embarcações de recreio, as motas de água,
os componentes referidos no n.o 1 do artigo 2.o, os moto-
res fora de borda e os motores com transmissão por
coluna com escape integrado considerados conformes
com os requisitos essenciais aplicáveis, referidos no
artigo 4.o, devem ostentar a marcação CE quando forem
colocados no mercado.

2 — A marcação CE deve obedecer ao grafismo indi-
cado no anexo II do presente diploma, do qual faz parte
integrante, devendo ser aposta de modo visível, legível
e indelével nas embarcações, nas motas de água, nos
componentes referidos no n.o 1 do artigo 2.o e na res-
pectiva embalagem, quando aplicável, nos motores fora
de borda e nos motores com transmissão por coluna
com escape integrado.

3 — A marcação CE deve ser acompanhada do
número de identificação do organismo responsável pela
execução dos procedimentos previstos nos anexos VII,
VIII, IX, X, e XI.
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4 — É interdita a aposição de marcas ou inscrições
que possam induzir terceiros em erro no que se refere
ao significado e grafismo da marcação CE ou que redu-
zam a visibilidade e a legibilidade dessa marcação.

5 — Quando os produtos a que se refere o n.o 1 do
artigo 2.o estejam sujeitos ao disposto noutros diplomas
relativos a outros aspectos que prevejam também a apo-
sição da marcação CE, esta última deve indicar que
esses produtos se consideram também em conformidade
com o disposto nesses diplomas ou partes aplicáveis,
devendo, nesse caso, as referências dos mesmos ser ins-
critas nos documentos, manuais ou instruções por eles
exigidos.

6 — A aposição indevida da marcação CE, por parte
do fabricante ou do seu mandatário, implica a obrigação
de repor o produto em conformidade com as disposições
relativas à marcação CE e de fazer cessar a infracção,
sob pena de ser limitada ou proibida a colocação do
produto no mercado, ou assegurada a sua retirada do
mesmo, no caso de a desconformidade persistir.

Artigo 12.o

Reconhecimento mútuo

Os procedimentos de avaliação de conformidade efec-
tuados em outro Estado membro da União Europeia,
de harmonia com a Directiva n.o 2003/44/CE, são equi-
parados aos procedimentos de avaliação de conformi-
dade efectuados em Portugal nos termos dos artigos 6.o
e 9.o do presente diploma.

Artigo 13.o

Cláusula de salvaguarda

Quando se verificar que os produtos referidos no n.o 1
do artigo 2.o, ainda que correctamente concebidos, cons-
truídos, instalados, mantidos ou utilizados, de acordo
com os fins a que se destinam, e ostentarem a marcação
CE, podem pôr em perigo a segurança e a saúde das
pessoas, os bens ou o ambiente, pode, mediante des-
pacho conjunto dos ministros com competência nas
áreas económica, de segurança da navegação das embar-
cações, ambiental e de ordenamento do território, proi-
bir-se ou restringir-se a sua colocação no mercado,
entrada em serviço ou proceder-se à sua retirada do
mercado.

Artigo 14.o

Código do construtor

O código do construtor, constante do número de iden-
tificação da embarcação, que constitui um dos requisitos
essenciais referidos no artigo 4.o, é atribuído pela DGE
ou por organismo por ela designado.

Artigo 15.o

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no
presente diploma compete à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas (IGAE) e ao IPTM, sem prejuízo
das competências atribuídas por lei a outras entidades.

2 — Das infracções verificadas é levantado auto de
notícia pelas entidades fiscalizadoras, às quais cabe a
instrução do processo, nos termos das disposições legais
aplicáveis, que é enviado à entidade à qual compete
a aplicação das coimas.

3 — As entidades fiscalizadoras podem solicitar o
auxílio de quaisquer autoridades sempre que o julguem
necessário ao exercício das suas funções.

Artigo 16.o

Contra-ordenações

1 — O incumprimento do disposto no artigo 5.o cons-
titui contra-ordenação, punível com coima de E 100 a
E 3 500, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal
decorrente do mesmo, podendo ainda ser determinada,
simultaneamente com a coima, a perda do produto em
causa sempre que a sua utilização em condições normais
represente perigo para a segurança e saúde das pessoas,
bens ou meio ambiente e se justifique.

2 — Caso o infractor seja uma pessoa colectiva, o
montante máximo da coima é de E 44 000.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
4 — A aplicação das coimas compete à Comissão de

Aplicação de Coimas em Matéria Económica e de Publi-
cidade (CACMEP).

5 — A receita das coimas previstas nos n.os 1 e 2 tem
a seguinte distribuição:

a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a entidade que procedeu ao levan-

tamento do auto e à instrução do processo;
c) 10 % para a DGE.

Artigo 17.o

Acompanhamento da aplicação do diploma

1 — O acompanhamento da aplicação do presente
diploma, bem como as propostas das medidas neces-
sárias à prossecução dos seus objectivos e das que se
destinam a assegurar a ligação com a Comissão Europeia
e com os outros Estados membros, é promovido pela
DGE, em colaboração com o IPTM.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
compete à DGE, designadamente:

a) Diligenciar no sentido de manter a Comissão
Europeia e os Estados membros permanente-
mente informados dos organismos designados,
nos termos do n.o 1 do artigo 10.o, para intervir
nos procedimentos de avaliação da conformi-
dade previstos no artigo 6.o;

b) Diligenciar no sentido de a Comissão Europeia
ser imediatamente informada das medidas
tomadas ao abrigo do artigo 13.o, indicando os
seus fundamentos e, em especial, se a situação
em causa resultou de não observância dos requi-
sitos essenciais aplicáveis, de má aplicação das
normas harmonizadas ou de lacuna nas próprias
normas harmonizadas;

c) Diligenciar no sentido de a Comissão Europeia
e os Estados membros serem informados das
medidas tomadas relativamente a quem tiver
aposto indevidamente a marcação CE em qual-
quer produto referido no n.o 1 do artigo 2.o
não conforme com o disposto no artigo 5.o;

d) Fazer publicitar as referências das normas nacio-
nais que adoptam as normas harmonizadas per-
tinentes no âmbito do presente diploma.
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Artigo 18.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 96/97, de 24 de Abril,
e a Portaria n.o 276/97, de 24 de Abril, sem prejuízo
das disposições transitórias previstas na alínea a) do
artigo seguinte.

Artigo 19.o

Norma transitória

Podem ser colocados no mercado e entrar em serviço:

a) Até 31 de Dezembro de 2005 as embarcações
de recreio, embarcações semiacabadas e com-
ponentes referidos na alínea a) do n.o 1 do
artigo 2.o que estejam em conformidade com
o disposto no Decreto-Lei n.o 96/97, de 24 de
Abril;

b) Até 31 de Dezembro de 2005 as motas de água
que estejam em conformidade com o disposto
no Decreto-Lei n.o 329/95, de 9 de Dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 567/99, de 23 de Dezembro;

c) Até 31 de Dezembro de 2005 no caso dos moto-
res de ignição por compressão e dos motores
de ignição a quatro tempos que estejam em con-
formidade com as regras técnicas em vigor em
16 de Junho de 2003;

d) Até 31 de Dezembro de 2006 no caso dos moto-
res de ignição a dois tempos que estejam em
conformidade com as regras técnicas em vigor
em 16 de Junho de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Agosto de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando
Teixeira dos Santos — Francisco Carlos da Graça Nunes
Correia — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Mário Lino Soares Correia — António Fernando
Correia de Campos.

Promulgado em 9 de Setembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

Requisitos essenciais

Nota. — Para efeitos do presente anexo, o termo «embarcação»
abrange as embarcações de recreio e as motas de água.

A — Requisitos essenciais de segurança
para a concepção e construção de embarcações

As embarcações de recreio, as motas de água e os
componentes referidos no n.o 1 do artigo 2.o devem
satisfazer apenas os requisitos essenciais que lhes sejam
aplicáveis.

1 — Requisitos gerais:
1.1 — Identificação da embarcação. — Cada embar-

cação deve ser identificada com um número de iden-
tificação que inclua as seguintes indicações:

a) Código do construtor;
b) País de fabrico;

c) Número de série único;
d) Ano de fabrico;
e) Ano do modelo.

A norma harmonizada aplicável indica os pormenores
destes requisitos.

1.2 — Chapa do construtor. — Cada embarcação
deve possuir uma chapa aposta permanentemente, sepa-
rada do número de identificação da embarcação, com
as seguintes indicações:

a) Nome do construtor;
b) Marcação CE (v. anexo II);
c) Categoria de concepção da embarcação, na

acepção do anexo XVI;
d) Carga máxima recomendada pelo construtor, de

acordo com o n.o 2.6, excluindo o peso do con-
teúdo dos reservatórios fixos quando cheios;

e) Número de pessoas, recomendado pelo cons-
trutor, para cujo transporte a embarcação foi
concebida.

1.3 — Protecção contra quedas à água e meios de
retorno a bordo. — As embarcações, em função da sua
categoria de concepção, devem ser concebidas de forma
a minimizar o risco de quedas à água e a facilitar o
retorno a bordo.

1.4 — Visibilidade a partir da principal posição de
governo. — Nas embarcações a motor, a principal posi-
ção de governo deve proporcionar ao piloto uma visi-
bilidade panorâmica de 360 °, em condições normais de
utilização (velocidade e carga).

1.5 — Manual do proprietário. — Cada embarcação
deve possuir um manual de instruções para o proprie-
tário, redigido obrigatoriamente na língua portuguesa
e, opcionalmente, noutras línguas. Esse manual deve
chamar especialmente a atenção para os riscos de incên-
dio e de alagamento e deve incluir as informações indi-
cadas nos n.os 1.2, 2.6 e 3, bem como a massa da embar-
cação sem carga expressa em quilogramas.

2 — Requisitos relativos à integridade e às caracte-
rísticas de construção:

2.1 — Estrutura. — A escolha e combinação dos
materiais e as características de construção devem garan-
tir que a embarcação seja suficientemente sólida sob
todos os pontos de vista. Atender-se-á, especialmente,
à categoria de concepção, a que se refere o anexo XVI,
e a carga máxima recomendada pelo fabricante, a que
se refere o n.o 2.6.

2.2 — Estabilidade e obras mortas. — As embarca-
ções devem ter estabilidade e obras mortas suficientes,
tendo em conta a categoria de concepção, a que se refere
o anexo XVI, e a carga máxima recomendada pelo fabri-
cante, a que se refere o n.o 2.6.

2.3 — Flutuabilidade. — O casco deve ser construído
de forma a conferir à embarcação as características de
flutuabilidade adequadas à categoria de concepção, a
que se refere o anexo XVI, e à carga máxima recomen-
dada pelo fabricante, a que se refere o n.o 2.6. Todas
as embarcações de casco múltiplo habitáveis devem ser
concebidas de forma a disporem de uma flutuabilidade
suficiente para continuarem a flutuar em posição
invertida.

As embarcações com menos de 6 m devem ser equi-
padas com uma reserva de flutuabilidade adequada que
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lhes permita flutuar em caso de alagamento, quando
sejam utilizadas de acordo com a sua categoria de
concepção.

2.4 — Aberturas no casco, convés e superstru-
tura. — As aberturas no casco, no(s) convés(eses) e na
superstrutura, quando fechadas, não devem comprome-
ter a integridade estrutural da embarcação ou a sua
estanquidade.

As janelas, vigias, albóis, portas e escotilhas devem
resistir à pressão da água susceptível de se fazer sentir
no local em que se encontram, bem como às cargas
concentradas a que possam ser sujeitas pelo peso das
pessoas que se deslocam no convés.

Os acessórios destinados a permitir a entrada e saída
da água através do casco abaixo da linha de flutuação
correspondente à carga máxima recomendada pelo
fabricante, a que se refere o n.o 2.6, devem ser equipados
com dispositivos de fecho de fácil acesso.

2.5 — Alagamento. — As embarcações devem ser
concebidas de modo a reduzir ao mínimo o risco de
afundamento. Deve ser dada especial atenção:

a) Às cabinas e poços, que devem ser de escoa-
mento rápido ou dispor de outros meios que
impeçam a entrada de água no interior da
embarcação;

b) Aos dispositivos de ventilação;
c) À remoção da água por bombas adequadas ou

outros meios.

2.6 — Carga máxima recomendada pelo constru-
tor. — A carga máxima (em quilogramas), recomendada
pelo construtor (combustível, água, provisões, equipa-
mento diverso e pessoas) para a qual a embarcação foi
concebida, deve ser determinada em função da categoria
de concepção, a que se refere o anexo XVI, da esta-
bilidade e obras mortas (n.o 2.2) e da flutuabilidade
(n.o 2.3).

2.7 — Localização do salva-vidas. — As embarcações
das categorias A e B, bem como das categorias C e
D com comprimento superior a 6 m, devem dispor de
um ou vários locais para um ou vários salva-vidas de
dimensões suficientes para acomodar o número de pes-
soas recomendado pelo construtor, para cujo transporte
a embarcação foi concebida. Esse local ou locais devem
ser facilmente acessíveis em qualquer momento.

2.8 — Evacuação. — As embarcações de casco múl-
tiplo habitáveis, de comprimento superior a 12 m, devem
dispor de meios de evacuação eficazes no caso de se
voltarem.

As embarcações habitáveis devem dispor de meios
de evacuação eficazes em caso de incêndio.

2.9 — Ancoragem, amarração e reboque. — Todas as
embarcações, em função da sua categoria de concepção
e das suas características, devem ser equipadas com um
ou mais pontos de ancoragem ou outros meios capazes
de suportar com segurança as cargas de ancoragem,
amarração e reboque.

3 — Comportamento funcional. — O fabricante deve
garantir que o comportamento funcional da embarcação
seja satisfatório quando for equipada com o motor mais
potente que aquele para o qual foi concebida e cons-
truída. A potência nominal máxima dos motores de
embarcações de recreio deve ser declarada no manual
do proprietário de acordo com a norma harmonizada
aplicável.

4 — Requisitos relativos aos equipamentos e à sua
instalação:

4.1 — Motores e respectivo compartimento:
4.1.1 — Motores fixos. — Os motores fixos devem ser

instalados dentro de um compartimento fechado e iso-
lado das áreas de alojamento, de forma a reduzir ao
mínimo o risco de incêndio ou de alastramento de fogo
e os riscos devidos a emanações tóxicas, calor, ruído
ou vibração nas áreas de alojamento.

As partes e acessórios do motor que exijam inspecção
e ou manutenção frequentes devem ser facilmente
acessíveis.

Os materiais isolantes do interior do compartimento
do motor devem ser incombustíveis.

4.1.2 — Ventilação. — O compartimento do motor
deve ser ventilado. Deve ser impedida a entrada de água
no compartimento do motor através das condutas de ar.

4.1.3 — Partes expostas. — Quando o motor não esti-
ver protegido por uma cobertura ou pelo respectivo com-
partimento, deve ser munido de dispositivos que impe-
çam o acesso às suas partes expostas cujo movimento
ou temperatura possam provocar danos físicos.

4.1.4 — Arranque dos motores fora de borda. — As
embarcações equipadas com motores fora de borda
devem possuir um dispositivo que impeça o arranque
do motor embraiado, excepto:

a) Quando o motor produzir um impulso estático
inferior a 500 N;

b) Quando o motor possuir um dispositivo de res-
trição da aceleração que limite o impulso a
500 N no momento do arranque.

4.1.5 — Motas de água funcionando sem condu-
tor. — As motas de água serão concebidas com um dis-
positivo automático de corte da corrente do motor ou
com um dispositivo automático que permita à embar-
cação efectuar um movimento circular para a frente a
baixa velocidade, quando o condutor desça delibera-
damente ou caia à água.

4.2 — Circuito de alimentação:
4.2.1 — Generalidades. — Os dispositivos e equipa-

mentos de enchimento, armazenamento, ventilação e
abastecimento de combustível devem ser concebidos e
instalados de forma a minimizar os riscos de incêndio
e explosão.

4.2.2 — Reservatórios de combustível. — Os reserva-
tórios, tubagens e mangueiras de combustível devem
estar fixados e separados ou protegidos de quaisquer
fontes de calor importantes. O material dos reservatórios
e o método de construção dos mesmos devem estar de
acordo com a respectiva capacidade e o tipo de com-
bustível utilizado. Todos os locais ocupados por reser-
vatórios devem ser ventilados.

A gasolina deve ser armazenada em reservatórios não
integrados no casco:

a) Isolados do compartimento do motor e de qual-
quer outra fonte de inflamação; e

b) Separados dos espaços reservados à vida a
bordo.

O gasóleo pode ser armazenado em reservatórios inte-
grados no casco.
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4.3 — Sistema eléctrico. — Os sistemas eléctricos
devem ser concebidos e instalados de forma a assegurar
o funcionamento adequado da embarcação em condi-
ções normais de utilização e a minimizar o risco de
incêndio e de electrocussão.

Deve ser prevista a protecção de todos os circuitos
alimentados por baterias contra sobrecargas e curtos-
-circuitos, exceptuando os circuitos de arranque do
motor.

Deve ser assegurada ventilação para evitar a acumu-
lação dos gases eventualmente emitidos pelas baterias.

As baterias devem ser fixadas com solidez e protegidas
contra a entrada de água.

4.4 — Sistema de governo:
4.4.1 — Generalidades. — O sistema de governo deve

ser concebido, construído e instalado de forma a permitir
uma boa transmissão dos movimentos de manobra, nas
condições previsíveis de funcionamento.

4.4.2 — Dispositivos de emergência. — Os veleiros e
as embarcações equipadas com um único motor fixo
e com um sistema de comando remoto do leme devem
estar equipados com um dispositivo de emergência que
permita o governo da embarcação a velocidade reduzida.

4.5 — Aparelhos a gás. — Os aparelhos a gás para
uso doméstico devem possuir dispositivos de exaustão
de vapores e ser concebidos e instalados de modo a
evitar fugas e riscos de explosão e a poder ser sujeitos
a verificação de estanquidade. Os materiais e compo-
nentes devem ser adequados ao gás utilizado e capazes
de resistir aos esforços e condições ambientais próprios
do meio marinho.

Cada aparelho deve ser equipado com um dispositivo
de segurança contra a extinção acidental da chama, que
deve funcionar eficazmente em todos os queimadores
existentes. Cada aparelho a gás deve ser alimentado
pelo sistema de distribuição através de canalização pró-
pria e controlado por um dispositivo de corte próprio.
Deve ser prevista uma ventilação adequada para evitar
riscos devidos a fugas de gás e aos produtos de
combustão.

As embarcações que disponham de uma instalação
de gás permanente devem possuir um compartimento
destinado ao armazenamento das botijas de gás. Esse
compartimento deve estar isolado dos alojamentos, ser
apenas acessível a partir do exterior e dispor de ven-
tilação para o exterior, de forma a assegurar a evacuação
de gás. As instalações de gás permanentes devem ser
ensaiadas após a instalação.

4.6 — Protecção contra incêndios:
4.6.1 — Generalidades. — O tipo de equipamento

instalado e a configuração da embarcação devem ter
em conta o risco de deflagração e propagação de incên-
dios. Há que ter em especial atenção as áreas que cir-
cundam os aparelhos que produzam chama, as zonas
de temperatura elevada, os motores e equipamentos
auxiliares, os derrames de óleo e combustível e as cana-
lizações de óleo e de combustível não protegidas. Há
igualmente que evitar a passagem de cabos eléctricos
sobre as zonas quentes de máquinas.

4.6.2 — Equipamento de segurança contra incên-
dios. — As embarcações devem estar munidas com equi-
pamento de combate a incêndios adequado ao respec-
tivo risco, indicando-se a posição e capacidade desse
equipamento. As embarcações não devem ser postas

em serviço enquanto não estiver instalado o equipa-
mento de segurança contra incêndios adequado. Os
compartimentos dos motores a gasolina devem estar
protegidos por um sistema de extinção de incêndio que
evite a necessidade de abrir o compartimento em caso
de deflagração. Os extintores portáteis, quando insta-
lados, devem ser colocados em locais de fácil acesso
e um deles estar posicionado de forma a poder ser facil-
mente alcançável a partir da principal posição de
governo da embarcação.

4.7 — Luzes de navegação. — As luzes de navegação
devem ser instaladas em conformidade com as regu-
lamentações do COLREG 1972, posteriormente alte-
radas, ou do CEVNI, consoante o caso.

4.8 — Prevenção de descargas e instalações destina-
das a facilitar a entrega dos resíduos em terra. — As
embarcações devem ser construídas de forma a impedir
o derrame acidental de poluentes (óleo, combustível,
ou outros) na água. As embarcações equipadas com ins-
talações sanitárias devem dispor de:

a) Tanques de retenção; ou
b) Espaços preparados para receber tanques de

retenção.

As embarcações com tanques de retenção permanen-
temente instalados devem ser equipadas com uma liga-
ção de descarga normalizada que permita ligar os tubos
dos meios de recepção à tubagem de descarga da
embarcação.

Além disso, as tubagens de evacuação de detritos de
origem humana que atravessem o casco devem ser equi-
padas com válvulas que possam ser seladas na posição
fechada.

B — Requisitos essenciais em matéria de emissões de gases de escape
de motores de propulsão

Os motores de propulsão terão de preencher os
seguintes requisitos essenciais em matéria das emissões
de gases de escape:

1 — Identificação do motor:
1.1 — Cada motor deve ser claramente marcado com

as seguintes informações:

a) Marca comercial ou denominação comercial do
construtor do motor;

b) Tipo de motor e família de motor, se aplicável;
c) Número de série único do motor;
d) Marcação CE, se necessária, em conformidade

com o artigo 11.o

1.2 — As marcas mencionadas devem durar a vida
útil do motor, ser claramente legíveis e indeléveis. Se
forem utilizadas etiquetas ou chapas, estas devem ser
fixadas de modo que a sua fixação dure a vida útil do
motor, não podendo ser removidas sem serem destruídas
ou danificadas.

1.3 — As marcas mencionadas devem ser fixadas a
uma peça do motor necessária para o seu funcionamento
normal e que não tenha normalmente de ser substituída
durante a vida do motor.

1.4 — As marcas mencionadas devem estar localiza-
das de modo a serem rapidamente visíveis por um uti-
lizador normal depois de o motor estar montado com
todos os componentes necessários ao seu funciona-
mento.
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2 — Valores limites de emissões de gases de
escape. — Os motores de propulsão devem ser conce-
bidos, construídos e montados de forma que, uma vez

correctamente instalados e em condições normais de
utilização, as emissões não ultrapassem os valores limites
resultantes do quadro seguinte:

QUADRO N.o 1
(Em gramas por quilowatt-hora)

Monóxido de carbono
CO=A+B/P n

N

Hidrocarbonetos
HC=A+B/P n

N

A B n A B n

Partículas PTTipo(s)
Óxidos

de azoto
NOx

Ignição a dois tempos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 600 1 30 100 0,75 10 Não se aplica.
Ignição a quatro tempos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 600 1 6 50 0,75 15 Não se aplica.
Ignição por compressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0 0 1,5 2 0,5 9,8 1

A, B e n são valores constantes, de acordo com o
quadro supra, PN é a potência nominal em quilowatts
e as emissões de gases de escape são medidas em con-
formidade com a norma harmonizada.

No caso dos motores de potência superior a 130 kW,
podem ser utilizados os ciclos de funcionamento E3
(OMI) ou E5 (marítimos de recreio).

Os combustíveis de referência a utilizar nos ensaios
de emissão dos motores alimentados a gasolina e a gasó-
leo devem ser os especificados na Directiva n.o 98/69/CE
(anexo IX, quadros n.os 1 e 2) e, nos ensaios dos motores
alimentados a GPL, os especificados na Directiva
n.o 98/77/CE, transpostas para o direito interno através
do Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro.

3 — Durabilidade. — O fabricante do motor deve for-
necer as instruções necessárias para a instalação e manu-
tenção do motor, as quais, se forem cumpridas, devem
permitir que, em condições normais de utilização, o
motor respeite os limites acima indicados durante toda
a sua vida normal.

O fabricante do motor deve obter estas informações
através de ensaios prévios de resistência com base em
ciclos de funcionamento normais e em cálculos de fadiga
dos componentes, de forma a poder elaborar e publicar
as instruções de manutenção necessárias para todos os
novos motores, no momento da sua colocação no
mercado.

Considera-se vida normal do motor:

a) Motores interiores ou com transmissão por
coluna com ou sem escape integrado — quatro-
centas e oitentas horas ou 10 anos, consoante
o que ocorra primeiro;

b) Motores de motas de água — trezentas e cin-
quenta horas ou cinco anos, consoante o que
ocorra primeiro;

c) Motores fora de borda — trezentas e cinquenta
horas ou 10 anos, consoante o que ocorra
primeiro.

4 — Manual do proprietário. — Todos os motores
devem ser acompanhados por um manual do proprie-
tário, redigido obrigatoriamente na língua portuguesa
e, opcionalmente, noutras línguas. O manual deve:

a) Fornecer instruções para a instalação e manu-
tenção necessárias ao correcto funcionamento
do motor, de modo a satisfazer os requisitos
referidos no n.o 3, relativo à durabilidade;

b) Especificar a potência do motor, medida em
conformidade com a norma harmonizada.

C — Requisitos essenciais em matéria de emissões sonoras

As embarcações de recreio com motor interior ou
motor com transmissão por coluna sem escape inte-
grado, as motas de água e os motores fora de borda
ou com transmissão por coluna com escape integrado
devem preencher os seguintes requisitos essenciais em
matéria de emissões sonoras:

1 — Níveis de emissões sonoras:
1.1 — As embarcações de recreio com motor interior

ou motor com transmissão por coluna sem escape inte-
grado, as motas de água e os motores fora de borda
ou com transmissão por coluna com escape integrado
devem ser concebidos, construídos e montados de forma
que as emissões sonoras, medidas em conformidade com
os ensaios definidos na norma harmonizada, não ultra-
passem os valores limites indicados no quadro seguinte:

QUADRO N.o 2

Nível máximo de pressão sonora=LpASmax
(em decibéis)Potência do motor único (em quilowatts)

PN « 10 67
10 ‹ PN « 40 72

PN › 40 75

PN=potência nominal do motor, em quilowatts, à velocidade
nominal.

LpASmax=nível máximo de pressão sonora em decibéis.
Pode ser concedida uma tolerância de 3 dB para as unidades bimo-

tores e de motores múltiplos, qualquer que seja o tipo de motor.

1.2 — Em alternativa aos ensaios de medição sonora,
as embarcações de recreio com motor interior ou motor
com transmissão por coluna sem escape integrado
podem ser consideradas conformes aos requisitos em
matéria de emissões sonoras se apresentarem um
número de Froude « 1,1 e uma relação potência/des-
locamento « 40 e se o motor e o sistema de escape
estiverem instalados de acordo com as especificações
do fabricante do motor.

1.3 — O número de Froude calcula-se dividindo a
velocidade máxima da embarcação V (em metros por
segundo) pela raiz quadrada do comprimento na linha
de água Lwl (em metros) multiplicada por uma cons-
tante gravitacional (g = 9,8 m/s2):

Fn = V

“(g.Lwl)

A relação potência/deslocamento calcula-se dividindo
a potência do motor P (em quilowatts) pelo desloca-
mento da embarcação D (em toneladas) = P / D.
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1.4 — Como alternativa aos ensaios de medição
sonora, considera-se que uma embarcação de recreio
com um motor interior ou de transmissão por coluna
sem escape integrado cumpre essas exigências sonoras
se os seus parâmetros básicos de concepção forem os
mesmos ou forem compatíveis com os de uma embar-
cação de referência certificada dentro das tolerâncias
especificadas na norma harmonizada.

1.5 — «Embarcação de referência certificada» é uma
combinação específica de casco/motor interior ou motor
com transmissão por coluna sem escape integrado con-
siderada conforme aos requisitos em matéria de emis-
sões sonoras, calculados em conformidade com o n.o 1.1
supra, e cujos parâmetros principais de concepção e
medições de nível sonoro foram posteriormente incluí-
dos na lista publicada de embarcações de referência
certificadas.

2 — Manual do proprietário. — No que respeita a
embarcações de recreio com motor interior ou motor
com transmissão por coluna com ou sem escape inte-
grado e a motas de água, o manual do proprietário
previsto no n.o 1.5 da parte A deste anexo I deverá
incluir as informações necessárias para que a embar-
cação e o sistema de escape sejam mantidos em con-
dições que assegurem, na medida do possível, a sua
conformidade com os valores limites em matéria de
emissões sonoras acima especificados, em condições
normais de utilização.

No que respeita aos motores fora de borda, o manual
do proprietário previsto no n.o 4 da parte B do anexo I
deverá incluir as informações necessárias para que o
motor fora de borda seja mantido em condições que
assegurem, na medida do possível, a sua conformidade
com os valores limites em matéria de emissões sonoras
acima especificados, em condições normais de utilização.

ANEXO II

Marcação CE

A marcação CE de conformidade é constituída pelas
iniciais «CE», com a seguinte apresentação gráfica:

As presentes proporções gráficas devem manter-se
em caso de redução ou ampliação da marcação. Os
vários elementos da marcação CE devem ter sensivel-
mente a mesma dimensão vertical, que não pode ser
inferior a 5 mm.

A marcação CE deve ser acompanhada do número
de identificação do organismo notificado, se este inter-
vier no controlo da produção, e dos dois últimos alga-
rismos do ano de aposição da marcação CE.

ANEXO III

Controlo interno do fabrico

(Módulo A)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante ou o seu mandatário que cumpra as obri-
gações estipuladas no n.o 2 garante e declara que os
produtos em causa preenchem os requisitos que lhes

são aplicáveis. O fabricante, ou o seu mandatário, deve
apor a marcação CE em cada produto e elaborar uma
declaração escrita de conformidade (v. anexo XIV).

2 — O fabricante deve elaborar a documentação téc-
nica descrita no n.o 3. O fabricante ou o seu mandatário
deve manter essa documentação ao dispor das auto-
ridades competentes durante um período mínimo de
10 anos após a última unidade ter sido produzida, para
efeitos de inspecção. Se nem o fabricante nem o seu
mandatário estiverem estabelecidos na Comunidade, a
obrigação de conservar a documentação técnica à dis-
posição das autoridades competentes cabe ao respon-
sável pela colocação do produto no mercado.

3 — A documentação técnica deve possibilitar a ava-
liação da conformidade do produto com os requisitos
que lhe são aplicáveis e abranger, na medida do neces-
sário para essa avaliação, a sua concepção, projecto,
fabrico e o modo de funcionamento (v. anexo XIII).

4 — O fabricante ou o seu mandatário deve conservar
juntamente com a documentação técnica uma cópia da
declaração de conformidade.

5 — O fabricante deve tomar as medidas necessárias
para que o processo de fabrico garanta a conformidade
dos produtos com a documentação técnica referida no
n.o 2 e com os requisitos essenciais aplicáveis.

ANEXO IV

Controlo interno do fabrico e ensaios

(Módulo Aa, opção 1)

Este módulo integra o módulo A, incluído no
anexo III, e os seguintes requisitos adicionais:

A — Concepção e construção. — O fabricante ou
uma outra entidade em seu nome deve efectuar, para
uma ou mais embarcações representativas do seu
fabrico, um ou mais dos seguintes ensaios, cálculos equi-
valentes ou controlos:

a) Ensaio de estabilidade, nos termos do n.o 2.2
dos requisitos essenciais (parte A do anexo I);

b) Ensaio das características de flutuabilidade, nos
termos do n.o 2.3 dos requisitos essenciais (parte
A do anexo I).

Em qualquer dos casos, os ensaios, cálculos ou con-
trolos devem ser efectuados sob a responsabilidade de
um organismo notificado escolhido pelo fabricante.

B — Emissões sonoras. — No que respeita a embar-
cações de recreio equipadas com motores interiores ou
com motores com transmissão por coluna sem escape
integrado e a motas de água: o construtor da embarcação
ou outra entidade em seu nome deve efectuar, sob a
responsabilidade de um organismo notificado escolhido
pelo fabricante, para uma ou mais embarcações repre-
sentativas da sua produção, os ensaios relativos a emis-
sões sonoras definidos na parte C do anexo I.

No que respeita a motores fora de borda e a motores
com transmissão por coluna com escape integrado: o
fabricante do motor ou outra entidade em seu nome
deve efectuar, sob a responsabilidade de um organismo
notificado escolhido pelo fabricante, para um ou mais
motores de cada família de motores representativos da
sua produção, os ensaios relativos a emissões sonoras
definidos na parte C do anexo I.

Nos casos em que sejam submetidos a ensaio mais
de um motor de uma família de motores, é aplicado
o método estatístico descrito no anexo XII para assegurar
a conformidade da amostra.
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ANEXO V

Exame CE de tipo

(Módulo B)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
um organismo notificado verifica e atesta que uma uni-
dade representativa do fabrico em causa cumpre os
requisitos do presente diploma que se lhe aplicam.

2 — O pedido de exame CE de tipo deve ser apre-
sentado pelo fabricante ou pelo seu mandatário a um
organismo notificado da sua escolha. O pedido deve
incluir:

a) O nome e endereço do construtor e, se o pedido
for apresentado pelo mandatário, o nome e
endereço deste;

b) Uma declaração escrita que ateste que não foi
apresentado nenhum pedido idêntico a outro
organismo notificado;

c) A documentação técnica referida no n.o 3.

O requerente deve pôr à disposição do organismo
notificado uma unidade representativa do fabrico pre-
visto, adiante designada «modelo». Um modelo pode
incluir várias variantes do produto, desde que a diferença
entre as variantes não afecte o nível de segurança e
os outros requisitos relativos ao seu comportamento fun-
cional. O organismo notificado pode solicitar outros
exemplares, se tal se revelar necessário para o programa
de ensaios.

3 — A documentação técnica deve possibilitar a ava-
liação da conformidade do produto com os requisitos
que lhe são aplicáveis e abranger, na medida em que
seja pertinente para essa avaliação, o respectivo pro-
jecto, fabrico e modo de funcionamento (v. anexo XIII).

4 — O organismo notificado deve:
4.1 — Examinar a documentação técnica, verificar se

o modelo foi fabricado em conformidade com a docu-
mentação técnica e identificar os elementos que tenham
sido projectados de acordo com as disposições aplicáveis
das normas referidas no artigo 8.o, bem como os com-
ponentes que tenham sido projectados sem recurso às
disposições aplicáveis dessas normas;

4.2 — Realizar ou mandar realizar os controlos ade-
quados e os ensaios necessários para verificar, nos casos
em que as normas referidas no artigo 8.o não tenham
sido aplicadas, se as soluções adoptadas pelo fabricante
preenchem os requisitos essenciais;

4.3 — Realizar ou mandar realizar os controlos ade-
quados e os ensaios necessários para verificar, nos casos
em que o fabricante optou por aplicar as normas ade-
quadas, se estas foram realmente aplicadas;

4.4 — Acordar com o requerente o local de execução
dos controlos e ensaios necessários.

5 — Se o modelo corresponder às disposições do pre-
sente diploma, o organismo notificado entrega ao reque-
rente um certificado de exame CE de tipo. O certificado
inclui o nome e endereço do fabricante, as conclusões
do exame, as suas condições de validade e os dados
necessários para a identificação do tipo aprovado.

A lista dos elementos pertinentes da documentação
técnica é anexada ao certificado, devendo o organismo
notificado conservar uma cópia.

O organismo notificado que recusar o certificado de
exame CE de tipo a um fabricante deve justificar por-
menorizadamente essa recusa.

6 — O requerente deve informar o organismo noti-
ficado de que possui a documentação técnica relativa
ao certificado de exame CE de tipo, com todas as modi-
ficações introduzidas no produto aprovado que devam

ser objecto de aprovação adicional, se essas modificações
forem susceptíveis de afectar a conformidade com os
requisitos essenciais ou as condições de utilização pre-
vistas. Esta aprovação adicional é concedida sob forma
de aditamento ao certificado original de exame CE de
tipo.

7 — Cada organismo notificado deve comunicar aos
outros organismos notificados as informações relevantes
relativas aos certificados de exame CE de tipo e adi-
tamentos emitidos e retirados.

8 — Os outros organismos notificados podem receber
cópias dos certificados de exame CE de tipo e ou dos
seus aditamentos. Os anexos dos certificados são man-
tidos à disposição dos outros organismos notificados.

9 — O fabricante ou o seu mandatário deve conservar,
juntamente com a documentação técnica, cópias dos cer-
tificados de exame CE de tipo e seus aditamentos por
um período mínimo de 10 anos após a última unidade
ter sido produzida.

Se nem o fabricante nem o seu mandatário estiverem
estabelecidos na Comunidade, a obrigação de conservar
a documentação técnica à disposição das autoridades
competentes cabe ao responsável pela colocação do pro-
duto no mercado.

ANEXO VI

Conformidade com o tipo

(Módulo C)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante ou o seu mandatário garante e declara que
os produtos em causa são conformes ao modelo descrito
no certificado de exame CE de tipo e preenchem os
requisitos do presente diploma que se lhes aplicam. O
fabricante deve apor a marcação CE em cada produto
e elaborar uma declaração escrita de conformidade (v.
anexo XIV).

2 — O fabricante deve tomar as medidas necessárias
para que o processo de fabrico garanta a conformidade
dos produtos com o modelo descrito no certificado de
exame CE de tipo e com os requisitos que lhes são
aplicáveis.

3 — O fabricante ou o seu mandatário deve conservar
uma cópia da declaração de conformidade por um
período mínimo de 10 anos após a última unidade ser
produzida.

Se nem o fabricante nem o seu mandatário estiverem
estabelecidos na Comunidade, a obrigação de conservar
a documentação técnica à disposição das autoridades
competentes cabe ao responsável pela colocação do pro-
duto no mercado (v. anexo XIII).

4 — No que respeita à avaliação da conformidade
com os requisitos do presente diploma em matéria de
emissões de gases de escape e quando o fabricante não
estiver a trabalhar no âmbito de um sistema de qualidade
total tal como descrito no anexo XI, um organismo noti-
ficado escolhido pelo fabricante pode inspeccionar ou
mandar inspeccionar o produto a intervalos aleatórios.
Se o nível de qualidade parecer insatisfatório ou se pare-
cer necessário verificar a validade dos dados apresen-
tados pelo fabricante, deve ser adoptado o procedimento
seguinte: é escolhido um motor da série para ser sub-
metido ao ensaio descrito na parte B do anexo I. Os
motores de ensaio devem ter sido rodados, parcial ou
integralmente, de acordo com as especificações do fabri-
cante. Se as emissões de gases de escape específicas
do motor de série ultrapassarem os valores limites pre-
vistos na parte B do anexo I, o fabricante pode solicitar
que sejam realizadas medições tendo como base uma
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amostra de motores de série que inclua o motor ini-
cialmente considerado. Para assegurar a conformidade
da amostra de motores acima definida com os requisitos
do presente diploma, é aplicado o método estatístico
descrito no anexo XII.

ANEXO VII

Garantia da qualidade do fabrico

(Módulo D)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante que cumpra as obrigações decorrentes do
n.o 2 garante e declara que os produtos em causa são
conformes ao modelo descrito no certificado de exame
CE de tipo e preenchem os requisitos do presente
diploma que se lhes aplicam. O fabricante deve apor
a marcação CE em cada produto e elaborar uma
declaração escrita de conformidade (v. anexo XIV).
A marcação CE deve ser acompanhada do número de
identificação do organismo notificado responsável pela
vigilância descrita no n.o 4.

2 — O fabricante deve aplicar um sistema de qua-
lidade aprovado para a produção, inspecção e ensaio
do produto final, de acordo com o disposto no n.o 3,
e que é sujeito à vigilância descrita no n.o 4 .

3 — Sistema de qualidade:
3.1 — O fabricante deve apresentar, para os produtos

em questão, um requerimento de avaliação do seu sis-
tema de qualidade junto de um organismo notificado
da sua escolha. O requerimento deve incluir:

a) As informações necessárias para a categoria de
produto prevista;

b) A documentação relativa ao sistema de qua-
lidade;

c) A documentação técnica do tipo aprovado (v.
anexo XIII) e uma cópia do certificado de exame
CE de tipo.

3.2 — O sistema de qualidade deve garantir a con-
formidade dos produtos com o modelo descrito no cer-
tificado de exame CE de tipo e com os requisitos que
lhes são aplicáveis.

Todos os elementos, requisitos e disposições adop-
tados pelo fabricante devem ser documentados por
escrito, de modo sistemático e ordenado, sob forma de
orientações, procedimentos e instruções. A documen-
tação relativa ao sistema da qualidade deve permitir
uma interpretação correcta dos programas, planos,
manuais e registos que integram esse sistema.

A referida documentação deve conter, em especial,
uma descrição adequada dos seguintes elementos:

a) Objectivos e estrutura organizativa do sistema
da qualidade, responsabilidades e competências
da gestão no que respeita à qualidade dos
produtos;

b) Técnicas, processos e medidas sistemáticas que
irão ser utilizados na produção, controlo da qua-
lidade e garantia da qualidade;

c) Exames e ensaios a executar antes, durante e
após a produção e a frequência com que serão
realizados;

d) Registos relativos à qualidade, tais como rela-
tórios de inspecção e dados de ensaios e de
calibragem, relatórios de qualificação do pessoal
envolvido, entre outros;

e) Meios de controlar se foi ou não obtida a qua-
lidade exigida do produto e o funcionamento
eficaz do sistema de qualidade.

3.3 — O organismo notificado deve avaliar o sistema
de qualidade para determinar se o mesmo satisfaz os
requisitos constantes do n.o 3.2. Os sistemas de qua-
lidade que aplicarem a norma harmonizada correspon-
dente (EN ISO 9001) gozam da presunção de confor-
midade com aqueles requisitos.

A equipa de auditoria deve incluir pelo menos um
membro com experiência no domínio da tecnologia em
causa. O processo de avaliação inclui uma visita de ins-
pecção às instalações do fabricante.

A decisão deve ser notificada ao fabricante. A noti-
ficação deve conter as conclusões do exame e a decisão
de avaliação fundamentada.

3.4 — O fabricante deve comprometer-se a satisfazer
as obrigações decorrentes do sistema de qualidade apro-
vado e a velar por que o mesmo se mantenha adequado
e eficaz.

O fabricante, ou o seu mandatário, deve informar
o organismo notificado que aprovou o sistema de qua-
lidade de qualquer projecto de actualização do sistema
de qualidade.

O organismo notificado deve avaliar as modificações
propostas e decidir se o sistema de qualidade modificado
continua a satisfazer os requisitos constantes do n.o 3.2
ou se é necessária uma nova avaliação.

O organismo notificado deve notificar a sua decisão
ao fabricante. A notificação deve conter as conclusões
do exame e a decisão de avaliação fundamentada.

4 — Fiscalização sob a responsabilidade do organismo
notificado:

4.1 — O objectivo da fiscalização é garantir que o
fabricante cumpra devidamente as obrigações decorren-
tes do sistema da qualidade aprovado.

4.2 — O fabricante deve permitir ao organismo noti-
ficado a entrada nas instalações de fabrico, inspecção,
ensaio e armazenagem, para efeitos de inspecção, facul-
tando-lhe as informações necessárias, particularmente:

a) A documentação relativa ao sistema de qua-
lidade;

b) Os registos relativos à qualidade, tais como rela-
tórios de inspecção e dados de ensaios e de
calibragem, relatórios de qualificação do pessoal
envolvido, entre outros.

4.3 — O organismo notificado deve efectuar controlos
periódicos para assegurar que o fabricante mantém e
aplica o sistema de qualidade e deve apresentar ao fabri-
cante um relatório desses controlos.

4.4 — Além disso, o organismo notificado pode efec-
tuar visitas sem aviso prévio ao fabricante. Durante essas
visitas, o organismo notificado pode, se necessário, efec-
tuar ou mandar efectuar ensaios para verificar se o sis-
tema da qualidade está a funcionar correctamente.
O organismo notificado deve fornecer ao fabricante um
relatório da visita e, se tiver sido efectuado um ensaio,
um relatório de ensaio.

5 — O fabricante deve manter à disposição das auto-
ridades competentes, por um período mínimo de 10 anos
após a última unidade ter sido produzida:

a) A documentação referida na alínea b) do n.o 3.1;
b) As adaptações referidas no segundo parágrafo

do n.o 3.4;
c) As decisões e relatórios do organismo notificado

referidos no último parágrafo do n.o 3.4 e nos
n.os 4.3 e 4.4.
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6 — Cada organismo notificado deve comunicar aos
outros organismos notificados as informações pertinen-
tes relativas às aprovações de sistemas da qualidade emi-
tidas e retiradas.

ANEXO VIII

Garantia da qualidade de produção

(Módulo E)

1 — Este módulo descreve o procedimento mediante
o qual o fabricante do motor que satisfaça as obrigações
decorrentes do n.o 2 garante e declara que os produtos
em questão estão conformes ao tipo descrito no cer-
tificado de exame CE de tipo e preenchem os requisitos
do presente diploma que lhes são aplicáveis. O fabri-
cante ou o seu mandatário devem apor a marcação CE
em cada produto e elaborar uma declaração escrita de
conformidade (v. anexo XIV). A marcação CE deve ser
acompanhada do número de identificação do organismo
notificado, responsável pela fiscalização referida no
n.o 4.

2 — O fabricante deve dispor de um sistema de qua-
lidade aprovado para a inspecção e ensaio do produto
final, de acordo com o disposto no n.o 3, e deve ser
sujeito à fiscalização prevista no n.o 4.

3 — Sistema de qualidade:
3.1 — O fabricante deve apresentar um pedido de

avaliação do seu sistema de qualidade para os produtos
em questão, junto de um organismo notificado da sua
escolha.

O pedido deve incluir:

a) Todas as informações necessárias para a cate-
goria de produtos prevista;

b) A documentação relativa ao sistema de qua-
lidade;

c) Se aplicável, a documentação técnica do tipo
homologado e uma cópia do certificado de
exame CE de tipo.

3.2 — No âmbito do sistema de qualidade, cada pro-
duto deve ser examinado, sendo realizados ensaios ade-
quados, definidos na norma ou normas aplicáveis men-
cionadas no artigo 8.o, ou ensaios equivalentes, para
assegurar a conformidade dos produtos com os requi-
sitos do presente diploma. Todos os elementos, requi-
sitos e disposições adoptados pelo fabricante devem ser
documentados de modo sistemático e ordenado, sob a
forma de medidas, procedimentos e instruções escritas.
A documentação relativa ao sistema de qualidade deve
assegurar uma interpretação comum dos programas, pla-
nos, manuais e registos que integrem esse sistema.

A referida documentação deve conter, em especial,
uma descrição adequada:

a) Dos objectivos do sistema de qualidade, da
estrutura organizativa e das responsabilidades
e competências da gestão, no que respeita à
qualidade dos produtos;

b) Dos controlos e ensaios a realizar após a
produção;

c) Dos meios para controlar a eficácia de funcio-
namento do sistema de qualidade;

d) Dos registos relativos à qualidade, tais como
relatórios de inspecção e dados de ensaios e
de calibragem, relatórios de qualificação do pes-
soal envolvido, entre outros.

3.3 — O organismo notificado deve avaliar o sistema
de qualidade para determinar se este satisfaz os requi-
sitos referidos no n.o 3.2.

Deve partir do princípio de que há conformidade com
estes requisitos no caso dos sistemas de qualidade que
apliquem a norma harmonizada correspondente.

A equipa de auditoria deve incluir, pelo menos, um
membro com experiência de assessoria no domínio da
tecnologia em causa. O processo de avaliação inclui uma
visita de inspecção às instalações do fabricante.

O fabricante deve ser notificado da decisão. A noti-
ficação deve conter as conclusões do controlo e a decisão
de avaliação fundamentada.

3.4 — O fabricante deve comprometer-se a cumprir
as obrigações decorrentes do sistema de qualidade apro-
vado e a mantê-lo de forma adequada e eficaz.

O fabricante ou o seu mandatário devem informar
o organismo notificado que aprovou o sistema de qua-
lidade de qualquer projecto de actualização do sistema
de qualidade.

O organismo notificado deve avaliar as alterações pro-
postas e decidir se o sistema de qualidade alterado con-
tinua a satisfazer as exigências referidas no n.o 3.2 ou
se é necessária uma nova avaliação.

O referido organismo deve notificar a sua decisão
ao fabricante. A notificação deve conter as conclusões
do controlo e a decisão de avaliação fundamentada.

4 — Fiscalização sob a responsabilidade do organismo
notificado:

4.1 — O objectivo da fiscalização é garantir que o
fabricante cumpra devidamente as obrigações decorren-
tes do sistema de qualidade aprovado.

4.2 — O fabricante deve facultar ao organismo noti-
ficado a entrada nas instalações de inspecção, ensaio
e armazenamento, para efeitos de inspecção, e forne-
cer-lhe as informações necessárias, em especial:

a) A documentação relativa ao sistema de qua-
lidade;

b) A documentação técnica;
c) Os registos de qualidade, tais como relatórios

de inspecção e dados de ensaio e calibragem,
relatórios da qualificação do pessoal envolvido,
entre outros.

4.3 — O organismo notificado deve efectuar controlos
periódicos para se certificar de que o fabricante mantém
e aplica o sistema de qualidade, devendo apresentar-lhe
um relatório desses controlos.

4.4 — O organismo notificado pode efectuar visitas
inesperadas às instalações do fabricante. Durante essas
visitas, o organismo notificado pode, se necessário, efec-
tuar ou mandar efectuar ensaios para verificar o bom
funcionamento do sistema de qualidade. O organismo
notificado deve apresentar ao fabricante um relatório
da visita e, se tiverem sido feitos ensaios, um relatório
desses ensaios.

5 — O fabricante deve colocar à disposição das auto-
ridades nacionais por um prazo de, pelo menos, 10 anos,
a partir da data de fabrico do último produto:

a) A documentação referida na alínea c) do n.o 3.1;
b) As actualizações referidas no segundo parágrafo

do n.o 3.4;
c) As decisões e os relatórios do organismo noti-

ficado referidos no último parágrafo do n.o 3.4
e nos n.os 4.3 e 4.4.

6 — Cada organismo notificado deve comunicar aos
outros organismos notificados as informações pertinen-
tes relativas às aprovações de sistemas de qualidade emi-
tidas e retiradas.
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ANEXO IX

Verificação do produto

(Módulo F)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante ou o seu mandatário garante e declara que
os produtos a que se aplica o disposto no n.o 3 são
conformes ao modelo descrito no certificado de exame
CE de tipo e satisfazem os requisitos do presente
diploma que lhes são aplicáveis.

2 — O fabricante deve tomar todas as medidas neces-
sárias para que o processo de fabrico garanta a con-
formidade dos produtos com o modelo descrito no cer-
tificado de exame CE de tipo e com os requisitos que
lhes são aplicáveis. Deve apor a marcação CE em cada
produto aprovado e elaborar uma declaração escrita de
conformidade (v. anexo XIV).

3 — O organismo notificado deve efectuar os exames
e ensaios adequados, a fim de verificar a conformidade
do produto com os requisitos do presente diploma,
mediante controlo e ensaio de cada produto, como indi-
cado no n.o 4, ou mediante controlo e ensaio dos pro-
dutos, numa base estatística, como indicado no n.o 5,
à escolha do fabricante.

O fabricante, ou o seu mandatário, deve conservar
um exemplar da declaração de conformidade por um
prazo de, pelo menos, 10 anos a contar da última data
de fabrico do produto.

4 — Verificação mediante controlo e ensaio de cada
produto:

4.1 — Todos os produtos devem ser individualmente
examinados, devendo ser efectuados ensaios adequados,
definidos na ou nas normas aplicáveis referidas no
artigo 8.o, ou ensaios equivalentes, a fim de verificar
a sua conformidade com o modelo descrito no certi-
ficado de exame CE de tipo e com os requisitos que
lhes são aplicáveis.

4.2 — O organismo notificado deve apor ou mandar
apor o seu número de identificação em cada produto
aprovado e elaborar um certificado de conformidade
escrito relativo aos ensaios efectuados.

4.3 — O fabricante, ou o seu mandatário, deve poder
apresentar, a pedido, os certificados de conformidade
do organismo notificado.

5 — Verificação estatística:
5.1 — O fabricante deve apresentar os seus produtos

sob a forma de lotes homogéneos e adoptar todas as
medidas necessárias para que o processo de fabrico
garanta a homogeneidade de cada lote produzido.

5.2 — Todos os produtos devem encontrar-se dispo-
níveis para efeitos de verificação sob a forma de lotes
homogéneos. Deve ser retirada de cada lote, de forma
aleatória, uma amostra. Os produtos que constituem
uma amostra devem ser examinados individualmente,
devendo ser efectuados ensaios adequados, definidos
na ou nas normas aplicáveis referidas no artigo 8.o, ou
ensaios equivalentes, a fim de verificar a sua confor-
midade com os requisitos que lhes são aplicáveis e de
determinar a aceitação ou recusa do lote.

5.3 — O procedimento estatístico deve utilizar os
seguintes elementos:

a) O método estatístico a aplicar;
b) O plano de amostragem, com as respectivas

características operacionais.

Para a avaliação da conformidade com os requisitos
em matéria de emissões de gases de escape, aplicar-se-á
o procedimento definido no anexo XII.

5.4 — Para os lotes aceites, o organismo notificado
deve apor ou mandar apor o seu número de identificação
a cada produto e elaborar um certificado de confor-
midade, por escrito, relativo aos ensaios efectuados.
Todos os produtos do lote podem ser colocados no mer-
cado, à excepção dos produtos da amostra considerados
não conformes.

Se um lote for recusado, o organismo notificado com-
petente deve adoptar as medidas adequadas para evitar
a colocação desse lote no mercado. Na eventualidade
de recusa frequente de lotes, o organismo notificado
pode suspender a verificação estatística.

O fabricante pode apor, sob responsabilidade do orga-
nismo notificado, o número de identificação deste
último, durante o processo de fabrico.

5.5 — O fabricante, ou o seu mandatário, deve poder
apresentar, a pedido, os certificados de conformidade
do organismo notificado.

ANEXO X

Verificação por unidade

(Módulo G)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante garante e declara a conformidade do pro-
duto em causa, que obteve o certificado referido no
n.o 2, com os requisitos do presente diploma que lhe
são aplicáveis. O fabricante deve apor a marcação CE
ao produto e elaborar uma declaração escrita de con-
formidade (v. anexo XIV).

2 — O organismo notificado deve examinar cada pro-
duto e efectuar ensaios adequados, definidos na ou nas
normas aplicáveis mencionadas no artigo 8.o, ou ensaios
equivalentes, de modo a verificar a conformidade dos
produtos com os requisitos do presente diploma que
lhes são aplicáveis.

O organismo notificado deve apor ou mandar apor
o seu número de identificação no produto aprovado
e elaborar um certificado de conformidade relativa-
mente aos ensaios efectuados.

3 — A documentação técnica tem por objectivo per-
mitir a avaliação da conformidade com os requisitos
do presente diploma, bem como a compreensão da con-
cepção, do projecto, do fabrico e do funcionamento do
produto (v. anexo XIII).

ANEXO XI

Garantia da qualidade total

(Módulo H)

1 — Este módulo descreve o procedimento pelo qual
o fabricante que satisfaz as obrigações do n.o 2 garante
e declara que os produtos em questão satisfazem os
requisitos do presente diploma que lhes são aplicáveis.
O fabricante deve apor a marcação CE em cada produto
e elaborar uma declaração escrita de conformidade (v.
anexo XIV). A marcação CE deve ser acompanhada do
número de identificação do organismo notificado res-
ponsável pela vigilância referida no n.o 4.

2 — O fabricante deve aplicar um sistema de qua-
lidade aprovado relativamente ao projecto, fabrico e ins-
pecção final dos produtos e ensaios, tal como indicado
no n.o 3, e submeter-se à vigilância referida no n.o 4.
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3 — Sistema de qualidade:
3.1 — O fabricante deve apresentar junto de um orga-

nismo notificado um requerimento para avaliação do
seu sistema de qualidade. O requerimento deve incluir:

a) Todas as informações adequadas à categoria de
produtos em causa;

b) A documentação relativa ao sistema da qua-
lidade.

3.2 — O sistema da qualidade deve garantir a con-
formidade dos produtos com os requisitos que lhes são
aplicáveis.

Todos os elementos, requisitos e disposições adop-
tados pelo fabricante devem constar de documentação,
mantida de modo sistemático e racional, sob a forma
de medidas, procedimentos e instruções escritas. Esta
documentação do sistema da qualidade deve permitir
uma interpretação uniforme das medidas em matéria
de procedimento e qualidade, tais como programas, pla-
nos, manuais e registos de qualidade.

Em especial, deve conter uma descrição adequada:

a) Dos objectivos da qualidade, do organograma,
das responsabilidades e poderes da gestão em
matéria da qualidade do projecto e dos pro-
dutos;

b) Das especificações técnicas do projecto, incluindo
as normas que serão aplicadas, e, se as normas
referidas no artigo 8.o não forem integralmente
aplicadas, dos meios a utilizar para garantir o
cumprimento dos requisitos essenciais aplicáveis
aos produtos;

c) Das técnicas de controlo e de verificação do
projecto e dos procedimentos e acções sistemá-
ticas a utilizar no projecto dos produtos no que
respeita à categoria dos produtos abrangida;

d) Das técnicas correspondentes de fabrico, de
controlo da qualidade e de garantia da quali-
dade e dos procedimentos e acções sistemáticas
a utilizar;

e) Dos controlos e ensaios que serão efectuados
antes, durante e depois do fabrico e da frequên-
cia com a qual serão efectuados;

f) Dos registos da qualidade, tais como relatórios
de inspecção e dados de ensaio e calibragem,
relatórios da qualificação do pessoal envolvido,
entre outros;

g) Dos meios para verificar a concretização da qua-
lidade pretendida em matéria de projecto e de
produto e o funcionamento eficaz do sistema
da qualidade.

3.3 — O organismo notificado deve avaliar o sistema
de qualidade para determinar se satisfaz os requisitos
referidos no n.o 3.2. Os sistemas de qualidade que apli-
carem a norma harmonizada correspondente (EN ISO
9001) gozam da presunção de conformidade com aque-
les requisitos.

A equipa de auditoria deve incluir pelo menos um
membro com experiência, como assessor, no domínio
da tecnologia em causa. O processo de avaliação inclui
uma visita às instalações do fabricante. A decisão deve
ser notificada ao fabricante. A notificação deve conter
as conclusões do exame e a decisão de avaliação
fundamentada.

3.4 — O fabricante deve comprometer-se a executar
as obrigações decorrentes do sistema da qualidade apro-
vado e a mantê-lo de forma que permaneça adequado
e eficaz.

O fabricante, ou o seu representante autorizado, deve
manter informado o organismo notificado que aprovou
o sistema da qualidade de qualquer projecto de adap-
tação do sistema da qualidade.

O organismo notificado deve avaliar as modificações
propostas e decidir se o sistema da qualidade modificado
continua a satisfazer os requisitos referidos no n.o 3.2
ou se é necessária uma nova avaliação.

O organismo notificado deve notificar a sua decisão
ao fabricante. A notificação deve conter as conclusões
do controlo e a decisão de avaliação fundamentada.

4 — Fiscalização sob a responsabilidade do organismo
notificado:

4.1 — O objectivo da fiscalização é garantir que o
fabricante cumpra devidamente as obrigações decorren-
tes do sistema da qualidade aprovado.

4.2 — O fabricante deve permitir ao organismo noti-
ficado o acesso, para efeitos de inspecção, às instalações
de projecto, fabrico, inspecção, ensaio e armazenagem,
facultando-lhe as informações necessárias, particular-
mente:

a) A documentação relativa ao sistema da qua-
lidade;

b) Os registos da qualidade previstos na parte do
sistema de qualidade consagrada ao projecto,
como resultados de análise, de cálculos, de
ensaios, entre outros;

c) Os registos da qualidade previstos na parte do
sistema de qualidade consagrada ao fabrico,
como relatórios de inspecção e dados de ensaio,
dados de calibragem, relatórios de qualificação
do pessoal envolvido, entre outros.

4.3 — O organismo notificado deve efectuar controlos
periódicos para assegurar que o fabricante mantém e
aplica o sistema de qualidade e deve fornecer ao fabri-
cante um relatório desses controlos.

4.4 — O organismo notificado pode efectuar visitas
inesperadas ao fabricante. Durante essas visitas, o orga-
nismo notificado pode, se necessário, efectuar ou man-
dar efectuar ensaios para verificar se o sistema da qua-
lidade está a funcionar correctamente. O organismo
notificado deve fornecer ao fabricante um relatório da
visita e, se tiver sido efectuado um ensaio, um relatório
de ensaio.

5 — O fabricante deve manter à disposição das auto-
ridades competentes, por um período mínimo de 10 anos
a partir da última data de fabrico do produto:

a) A documentação referida na alínea b) do n.o 3.1;
b) As adaptações referidas no segundo parágrafo

do n.o 3.4;
c) As decisões e relatórios do organismo notificado

referidos no último parágrafo do n.o 3.4 e nos
n.os 4.3 e 4.4.

6 — Cada organismo notificado deve comunicar aos
outros organismos notificados as informações pertinen-
tes relativas às aprovações de sistemas de qualidade emi-
tidas e retiradas.

ANEXO XII

Avaliação da conformidade da produção relativamente
a emissões de gases de escape e sonoras

1 — Para verificar a conformidade de uma família
de motores, é retirada uma amostra de motores da série.
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O fabricante decidirá a dimensão (n) da amostra, de
acordo com o organismo notificado.

2 — Procede-se seguidamente ao cálculo da média
aritmética X dos resultados obtidos a partir da amostra
para cada parâmetro regulamentado das emissões de
gases de escape e sonoras. A série será considerada
conforme aos requisitos, decisão de autorização, se for
satisfeita a seguinte condição:

X+k.SL

em que:

S é o desvio padrão, quando:

S2=R (x–X)2 / (n–1)

X=média aritmética dos resultados;
x=resultados individuais da amostra;
L=valor limite aplicável;
n=número de motores da amostra;
k=factor estatístico dependente de n (v. quadro).

n

2 3 4 5 6 7 8 9 10

k . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,973 0,613 0,489 0,421 0,376 0,342 0,317 0,296 0,279

n

11 12 13 14 15 16 17 18 19

k . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,265 0,253 0,242 0,233 0,224 0,216 0,210 0,203 0,198

Se n»20, então k=0,860 / knl.

ANEXO XIII

Documentação técnica fornecida pelo fabricante

A documentação técnica referida nos anexos III, V,
VI, VII, VIII e X deve incluir todos os dados ou meios
pertinentes utilizados pelo fabricante para assegurar que
os produtos satisfazem os requisitos essenciais que lhes
dizem respeito.

A documentação técnica deve permitir a compreensão
da concepção, construção e funcionamento do produto
e a avaliação da conformidade com os requisitos do
presente diploma.

A documentação deve conter, na medida em que for
relevante para a avaliação:

a) Uma descrição geral do tipo;
b) Desenhos de projecto e de construção e esque-

mas de componentes, subconjuntos, circuitos,
entre outros;

c) Descrições e explicações necessárias para a com-
preensão dos referidos desenhos e esquemas e
do funcionamento do produto;

d) Uma lista das normas referidas no artigo 8.o,
aplicadas no todo ou em parte, e a descrição
das soluções adoptadas para dar cumprimento
aos requisitos essenciais, se as normas mencio-
nadas no referido artigo 8.o não tiverem sido
aplicadas;

e) Resultados dos cálculos de projecto efectuados,
dos exames realizados, entre outros;

f) Relatórios de ensaio ou cálculos, nomeada-
mente de estabilidade nos termos do n.o 2.2 e
de flutuabilidade nos termos do n.o 2.3 dos
requisitos essenciais (parte A do anexo I);

g) Relatórios dos ensaios relativos a emissões de
gases de escape, que demonstrem a sua con-
formidade com o n.o 2 dos requisitos essenciais
(parte B do anexo I);

h) Relatórios dos ensaios relativos a emissões
sonoras ou dados sobre a embarcação de refe-
rência, que demonstrem a sua conformidade
com o n.o 1 dos requisitos essenciais (parte C
do anexo I).

ANEXO XIV

Declaração escrita de conformidade

1 — A declaração escrita de conformidade com o dis-
posto no presente diploma deve acompanhar sempre:

a) A embarcação de recreio e a mota de água e
ser incluída em anexo ao manual do proprietário
(n.o 1.5 da parte A do anexo I);

b) Os componentes referidos na subalínea iii) da
alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do presente
diploma;

c) Os motores de propulsão e ser incluída em
anexo ao manual do proprietário (n.o 4 da
parte B do anexo I).

2 — A declaração escrita de conformidade deve ser
obrigatoriamente redigida na língua portuguesa e, opcio-
nalmente, noutras línguas, e incluir os seguintes ele-
mentos:

a) Nome e endereço do construtor e do seu man-
datário, caso tenha sido constituído;

b) Descrição do produto definido no n.o 1, incluindo
marca, tipo e número de série, quando aplicável;

c) Referências às normas harmonizadas pertinen-
tes utilizadas ou referências às especificações
a que respeita a declaração de conformidade;

d) Se aplicável, as referências dos outros diplomas
legais utilizados;

e) Se aplicável, referência ao certificado de exame
CE de tipo emitido por um organismo noti-
ficado;

f) Se aplicável, nome e endereço do organismo
notificado;

g) Identificação do signatário com poder para vin-
cular o construtor ou o seu mandatário.

3 — No respeitante a:

a) Motores de propulsão interiores e com trans-
missão por coluna sem escape integrado;

b) Motores homologados de acordo com a Direc-
tiva n.o 97/68/CE, que estejam em conformidade
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com a fase II prevista no n.o 4.2.3 do anexo I
desta última directiva; e

c) Motores homologados nos termos da Directiva
n.o 88/77/CEE, a declaração de conformidade
deve incluir, para além das informações refe-
ridas no n.o 2, uma declaração do fabricante
atestando que o motor satisfaz os requisitos do
presente diploma, em matéria de emissões de
gases de escape, se for instalado numa embar-
cação de recreio de acordo com as instruções
fornecidas pelo fabricante, e que o referido
motor não poderá entrar em serviço enquanto
a embarcação na qual vai ser instalado não for,
se solicitado, declarada conforme às disposições
pertinentes deste diploma.

ANEXO XV

Declaração do construtor, do seu mandatário ou do responsável
pela colocação no mercado dos produtos referidos no
artigo 1.o (n.os 2 e 4 do artigo 5.o).

a) A declaração do construtor, do seu mandatário
ou do responsável pela colocação no mercado das
embarcações semiacabadas, referida no n.o 2 do
artigo 5.o, deve conter os seguintes elementos:

i) Nome e endereço do construtor;
ii) Nome e endereço do mandatário do construtor,

se houver, ou, se necessário, do responsável pela
colocação no mercado;

iii) Descrição da embarcação semiacabada mencio-
nando nomeadamente a respectiva categoria de
concepção;

iv) Declaração nos termos da qual a embarcação
semiacabada se destina a ser completada por
terceiros e preenche os requisitos essenciais
aplicáveis na fase de construção em que se
encontra.

b) A declaração do construtor, do seu mandatário
ou do responsável pela colocação no mercado dos com-
ponentes mencionados na subalínea iii) da alínea a) do
n.o 1 do artigo 2.o, referida no n.o 4 do artigo 5.o, deve
incluir os seguintes elementos:

i) Nome e endereço do construtor;
ii) Nome e endereço do mandatário do construtor,

se houver, ou, se necessário, do responsável pela
colocação no mercado;

iii) Descrição dos componentes;
iv) Declaração nos termos da qual os componentes

preenchem os requisitos essenciais pertinentes.

ANEXO XVI

Categorias de concepção das embarcações de recreio

(n.o 2 do artigo 7.o)

Categoria de concepção

Intensidade
do vento
(escala

de Beaufort)

Altura indicativa
das vagas

(H 1/3, metros)

Embarcações concebidas para a nave-
gação:

A — Oceânica . . . . . . . . . . . . . . . . › 8 › 4
B — Ao largo . . . . . . . . . . . . . . . . « 8 « 4
C — Costeira . . . . . . . . . . . . . . . . . « 6 « 2
D — Em águas abrigadas . . . . . . . « 4 « 0,3

Definições

A — «Oceânica» — categoria das embarcações con-
cebidas para viagens longas em que o vento pode exceder
a intensidade 8 (escala de Beaufort) e as vagas podem
exceder uma altura de 4 m, mas, excluindo condições
anormais, em que as embarcações são amplamente
auto-suficientes.

B — «Ao largo» — categoria das embarcações con-
cebidas para viagens ao largo em que o vento pode
atingir a intensidade 8 e as vagas uma altura até 4 m,
inclusive.

C — «Costeira» — categoria das embarcações conce-
bidas para viagens em águas costeiras, baías, estuários,
lagos e rios em que o vento pode atingir a intensidade
6 e as vagas uma altura até 2 m, inclusive.

D — «Em águas abrigadas» — categoria das embar-
cações concebidas para viagens em águas junto à costa,
pequenas baías, lagos, rios e canais em que o vento
pode atingir a intensidade 4 e as vagas uma altura até
0,3 m, inclusive, com vagas ocasionais levantadas pela
passagem de embarcações, por exemplo, até uma altura
de 0,5 m.

As embarcações de cada categoria devem ser con-
cebidas e construídas de modo a suportar estes parâ-
metros no que respeita à estabilidade, à flutuabilidade
e aos outros requisitos essenciais pertinentes enume-
rados no artigo 4.o do presente diploma e devem ter
boas características de manobrabilidade.

ANEXO XVII

Critérios mínimos que os organismos
notificados devem satisfazer

(n.o 2 do artigo 10.o)

1 — O organismo, o seu director e o pessoal encar-
regado de executar as operações de verificação dos pro-
dutos referidos no n.o 1 do artigo 2.o do presente diploma
não podem ser o projectista, o fabricante, o fornecedor
ou o instalador, nem o mandatário de uma dessas pes-
soas. Não podem intervir, quer directamente quer como
mandatários no projecto, fabrico, colocação no mercado
ou manutenção dos produtos referidos. Isto não exclui
a possibilidade de uma troca de informações técnicas
entre o fabricante e o organismo.

O organismo notificado deve ser independente e não
pode ser controlado pelos fabricantes nem por for-
necedores.

2 — O organismo e o pessoal encarregado do controlo
devem executar as operações de verificação com a maior
integridade profissional e a maior competência técnica
e devem estar livres de quaisquer pressões e incitamen-
tos, nomeadamente de ordem financeira, que possam
influenciar o seu julgamento ou os resultados da sua
verificação, em especial dos provenientes de pessoas
interessadas nos resultados das verificações.

3 — O organismo deve dispor de pessoal e possuir
os meios necessários para cumprir de modo adequado
as tarefas técnicas e administrativas ligadas à execução
das verificações e deve ter acesso ao material necessário
para verificações excepcionais.

4 — O pessoal encarregado das inspecções deve pos-
suir uma boa formação técnica e profissional, um conhe-
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cimento satisfatório dos requisitos dos ensaios que efec-
tua e uma prática adequada desses ensaios, a aptidão
requerida para redigir os certificados, os registos e os
relatórios necessários para autenticarem os resultados
dos ensaios.

5 — Deve ser garantida a independência do pessoal
encarregado das inspecções. A remuneração de cada
agente não deve ser fixada em função do número de
ensaios efectuados nem dos resultados desses ensaios.

6 — O organismo deve fazer um seguro de respon-
sabilidade civil, a não ser que essa responsabilidade seja,
nos termos da legislação em vigor, coberta pelo Estado
ou que o Estado seja directamente responsável pelos
ensaios.

7 — O pessoal do organismo está sujeito a sigilo pro-
fissional em relação a todas as informações que obtiver
no exercício das suas funções, excepto em relação às
autoridades administrativas competentes, no âmbito do
presente diploma ou de qualquer disposição legal que
lhe dê efeito.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 169/2005
de 26 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 86/2002, de 6 de Abril, procedeu
à actualização do regime jurídico das obras de apro-
veitamento hidroagrícola, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 269/82, de 10 de Julho.

As alterações introduzidas incidiram de forma par-
ticular na classificação das obras, no regime económico-
financeiro e no modelo de gestão dos aproveitamentos
hidroagrícolas, estabelecendo-se, por um lado, a neces-
sidade de rever a legislação relativa às associações de
beneficiários e às juntas de agricultores e, por outro
lado, de preparar a regulamentação necessária à imple-
mentação do regime de concessão dos aproveitamentos
hidroagrícolas e proceder à reclassificação das obras do
grupo III.

Contudo, as alterações introduzidas pelo citado
diploma tornaram difícil e desaconselhável proceder à
regulamentação exigida, tendo-se equacionado a pos-
sibilidade de rever o regime jurídico de aproveitamentos
hidroagrícolas.

Deste modo, e até à sua revisão, importa prorrogar
os prazos previstos no Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de
Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 86/2002, de 6 de Abril, para proceder à reclassificação
das obras e regulamentação do regime de concessão e
manter em vigor a legislação referente às associações de
beneficiários e juntas de agricultores até à sua alteração.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

Os artigos 103.o, 104.o e 107.o do Decreto-Lei
n.o 269/82, de 10 de Julho, com a redacção que lhe

foi dada pelo Decreto-Lei n.o 86/2002, de 6 de Abril,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 103.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Até 30 de Junho de 2006, o Ministro da Agri-

cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas decide,
por proposta do Instituto de Desenvolvimento Rural
e Hidráulica (IDRHa), quais as obras que, pela com-
plexidade da sua conservação, exploração e gestão,
devem ser concessionadas nos termos do presente
diploma e classificadas no grupo III.

3 — No prazo de seis meses a contar do termo da
data prevista no número anterior, o IDRHa e o Instituto
da Água (INAG) submetem ao Ministério da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e ao Minis-
tério do Ambiente, do Ordenamento do Território e
do Desenvolvimento Regional uma proposta conjunta
sobre as infra-estruturas a integrar nos perímetros de
rega a cargo do IDRHa.

Artigo 104.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A celebração de contratos de concessão prevista

no número anterior deve ocorrer no prazo máximo de
cinco anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 107.o

[. . .]

1 — Mantém-se em vigor a legislação aplicável às
associações de beneficiários e juntas de agricultores até
à sua revisão por decreto regulamentar.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Abril
de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Agosto de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia —
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime
de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 9 de Setembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Setembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.




